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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA  E
CONCESSÃO.   MILITAR.  ADICIONAL  DE
PERICULOSIDADE  NO  PERCENTUAL  DE  30%
(TRINTA POR CENTO) RESPALDADO NA CLT –
CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  TRABALHISTAS.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
INCONFORMISMO  DO AUTOR.  INOVAÇÃO  DE
TESE  RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA AO  DUPLO  GRAU
DE  JURISDIÇÃO.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  517,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ACOLHIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO.

- As matérias não suscitadas e debatidas no Juízo a
quo  não  podem  ser  apreciadas  pelo  Tribunal  na
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esfera  de  seu  conhecimento  recursal,  pois,  se  o
fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo
grau de jurisdição, à luz do art. 517, do Código de
Processo Civil.

- O art. 557, caput, da Lei Processual Civil, permite ao
relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de
decisão  monocrática,  quando  esse  se  configurar
manifestamente inadmissível.

Vistos. 

Marcone Florêncio da Silva ajuizou a presente Ação
de Cobrança c/c Concessão contra o Estado da Paraíba, asseverando fazer parte da
Polícia Militar do Estado da Paraíba, desde 05.02.1990,  e, por  exercer  atividade de
risco, faz jus à percepção do adicional de periculosidade, no patamar de 30% (trinta
por cento), a teor do que dispõe o art. 193, da Consolidação das Leis Trabalhistas.

Contestação  de  fls.  13/16,  rebatendo  o  pedido
exordial com a assertiva de que o adicional de periculosidade requer previsão legal
específica,  não  competindo  ao  Poder  Judiciário  atuar  como  legislador  positivo,
conjuntura ratificada pelo art. 73, da LC nº 58/2003. Logo, não se poderia falar em
aplicação da legislação trabalhista. 

Impugnação apresentada às fls. 21/28.

O Juiz de Direito a quo decidiu a lide, fls. 29/32, nos
seguintes termos: 

Diante  do  exposto,  JULGO  IMPROCEDENTE  O
PEDIDO  DA PRESENTE  AÇÃO,  o  que  faço  com
arrimo no art. 7º, XXIII, bem como no entendimento
jurisprudencial dominante.  
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Inconformado, o autor interpôs  APELAÇÃO às fls.
33/34,  realizado  esboço  fático da  lide,  para,  em  seguida  postular  a  reforma  da
sentença que, em sua ótica,  não atentou para o direito ao recebimento do adicional
de periculosidade com base na Lei Complementar nº 58/2003, especificamente no art.
71, § 1º e 2º, bem como na Lei nº 6.507/97, que se refere ao adicional de insalubridade
de  20%  (vinte  por  cento),  e  na  Súmula  Vinculante  nº  33,  do  Supremo  Tribunal
Federal.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 40/V. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  45/47,  em
manifestação do Dr. José Raimundo de Lima, não opinou no mérito. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A  vertente  apelação  não  se  credencia  ao
conhecimento, porquanto se denota nítida inovação de tese recursal.

Ao  compulsar  a  petição  inicial  de  fls.  02/06,
evidencia-se que o autor, na condição de policial militar do Estado da Paraíba, com
supedâneo no art. 193, da Consolidação das Leis Trabalhistas, requereu o direito  à
percepção do adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), já
que “Assim, não existindo Lei Estadual, que venha regulamentar este adicional, vem
o autor  se  apega também aos termos da CLT,  posto que,  existe  sim,  um vínculo
empregatício entre o autor e o Estado da Paraíba, para ter seu direito resguardado
pelo Poder Judiciário”, fl. 03.

Após a improcedência do pedido, vindicou o sucesso
de sua pretensão, mas agora respaldado na Lei Complementar nº 58/2003, na Lei nº
6.507/97, que não estabelece o percentual perseguido, e na Súmula Vinculante nº 33,
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do Supremo Tribunal Federal. 

Ao que se evidencia, o promovente, apesar de alegar
ter direito ao recebimento do predito adicional, não se assegurou de qual legislação o
beneficiava, tanto que além do confronto entre a tese disposta na petição inicial e na
apelação, ao apresentar sua impugnação,fls. 21/28, fez referência à temática também
diversa,  desta  vez,  discorrendo  sobre  o  mandado de  injunção  do  Estado  de  São
Paulo, de nº 990.10.040639-6, com citação do artigo 193 e de enunciados trabalhistas. 

Com efeito, o  art. 517, do Código de Processo Civil,
veda  as  alegações  inovadoras,  não  figuradas  nos  autos  processuais,  conforme  o
disposto abaixo:

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo
inferior,  poderão  ser  suscitadas  na  apelação,  se  a
parte  provar  que deixou de  fazê-lo  por motivo de
força maior.

Nesse passo, entende-se por inovação todo elemento
que pode  servir  de  base  para  decisão  do  tribunal,  não  arguido  ou discutido  no
processo,  durante  o  seu  trâmite.  Assim,  a  eventual  possibilidade  de  arguição  só
restava  possível  quando provado  motivo  de  força  maior,  sendo  defeso  às  partes
modificar a causa de pedir e o pedido.

Corroborando  o  entendimento  ora  declinado,
colaciono acervo jurisprudencial: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  RESCISÃO
CONTRATUTAL.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
Pretensão reconvencional e  recursal de indenização
por danos morais. Não conhecimento.  Tese  recursal
que suscitou causa de pedir diversa da ventilada em
reconvenção.  Inovação  recursal.  Inadmissibilidade.
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Afronta  ao  art.  517  do  CPC.  Mérito.  Rescisão  do
contrato  de  compra  e  venda  de  empresa.
Responsabilidade  pelo  rompimento  do  negócio
atribuível à autora, que não satisfez suas obrigações
(pagamento das prestações com a compensação dos
cheques)  mas  permaneceu  usando  a  empresa.
Recurso  das  requeridas/reconvintes  não conhecido.
Recurso  da  autora/reconvinda  conhecido  e
desprovido. (TJSC; AC 2012.075843-8; Santa Rosa do
Sul; Quinta Câmara de Direito Comercial; Rel. Des.
Guilherme  Nunes  Born;  Julg.  22/05/2014;  DJSC
29/05/2014; Pág. 378).

E, neste Sodalício:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  MULTA.
IMPROCEDÊNCIA.  INOVAÇÃO  DE  TESE
RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO.  Alegando  a  parte  recorrente  matéria  não
suscitada  nem debatida  na  instância  primeva,  não
deve ser conhecida a questão pela instância superior,
pois consubstancia-se em inovação recursal. O §1º do
art. 515 do CPC delimita a extensão da análise dos
recursos,  ao estabelecer  que somente é devolvido
ao tribunal as questões suscitadas e discutidas no
processo. (TJPB; AC 001.2009.022.837-8/001; Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 17/10/2013; Pág. 9)  -
destaquei.
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Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  Relator,  através  de  decisão  monocrática,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
Súmula  ou  com  Jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO,
com  fundamento  no  art.  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  dada  à
inadmissibilidade recursal.

P. I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
                                                                                  Juiz de Direito Convocado
                                                                                                           Relator
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